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3. DA INSCRIÇÃO
3.1.     A inscrição será individual, será realizado EXCLUSIVAMENTE por meio do
Formulário disponível na linha 2 coluna 2 do Calendário da secção anterior .O formulário
ficará disponível, apenas nos dias úteis, nas datas previstas no cronograma.
3.2.     Não serão aceitas inscrições por qualquer outro meio diferente do formulário a qual
o item 3.1 se refere

4. DO MANDATO   
4.1.     A representação dos discentes terá mandato de 02 anos, permitida a recondução por
apenas um mandato consecutivo.
5. DOS CANDIDATOS     
5.1.     Todos os discentes regularmente matriculados no curso de Licenciatura em
Matemática.
6. DO REGISTRO DE CANDIDATURA
6.1.     A relação de candidatos será afixada nos murais do Campus no dia 15 de junho.
7. DA CAMPANHA ELEITORAL
7.1.     O período de campanha eleitoral será de 16/06/2022 a 22/06/2022 , durante os
turnos diurno e noturno.
7.2.     É proibida a realização de qualquer atividade de campanha eleitoral fora do período
estabelecido neste edital, sob pena de impugnação da candidatura.
7.3      Todas as peças publicitárias que estiverem afixadas nas dependências do IFB,
internas ou externas, serão retiradas pelos candidatos até as 12h do dia 23/06/2022 , sob
pena de impugnação da candidatura.

7.4.     Qualquer dano ao patrimônio do IFB decorrente da exposição de peças publicitárias,
ou de qualquer outro ato de campanha, será comunicado ao candidato, que arcará com os
custos da reparação.
7.5.     Não será permitido o uso de instrumentos acústicos ou qualquer outro equipamento
que provoque ruídos excessivos nos períodos de aula, visando evitar prejuízos às atividades
letivas.
7.6      É vedada a interrupção das aulas, ou o acesso aos ambientes que estejam naquele
momento sendo usados para atividades de aula, para efetuar atividades relativas à
campanha eleitoral.
7.7.     É vedada a realização de quaisquer atividades de campanha no ambiente de
biblioteca, visando evitar ruídos que prejudiquem a atividade de estudo dos frequentadores.
7.8.     Os candidatos deverão solicitar, previamente, o uso de salas e outros espaços do
IFB, quando da realização de eventos de campanha eleitoral, ao Diretor de Ensino, Pesquisa
e Extensão, ao Encarregado de Setor ou à Direção Geral do Campus.

7.9.     As salas de aula e outros espaços, após sua utilização, deverão ser limpas e
organizadas pelo candidato.
7.10    O candidato não se utilizará das vantagens de qualquer cargo durante a campanha
eleitoral.
7.11.   Fica proibida a prática de “boca de urna”, sendo terminantemente vedado aos
candidatos, sob pena de impugnação da candidatura.
7.12.   Não serão permitidas propagandas que:
7.12.1. desrespeitem pessoalmente os candidatos e eleitores;
7.12.2 . contenham materiais sem autenticidade;
7.12.3. sejam escritas diretamente na parede, teto, pisos e vias internas das Unidades do
IFB;
7.12.4. utilizem recursos financeiros e materiais do IFB, de sindicatos, de associações
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